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INDICAÇÃO Nº13/2025 


Indico, na forma regimental, que o Excelentíssimo Prefeito, juntamente com as Secretarias competentes, que instalem câmeras de monitoramento nas ruas do Município. 


Justificativa:


Nosso município necessita urgentemente de instalação de câmera de monitoramento para a segurança de todos.

Tem ocorrido inúmeros furtos de gado e com a inexistência de câmeras se facilita aos criminosos sua atuação.

Está, em vigência a Lei 1.716 de 11 de maio de 2023, que autorizou o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo para integração ao convênio do sistema DETECTA.

No entanto até a presente data não implementado, sendo que o Poder Executivo deve tomar suas medidas para a instalação dessas câmeras.

Ante ao exposto, a indicação merece atenção, haja vista o benefício que resultará

Mariápolis, 21 de janeiro de 2025.



Alex Sandro Pereira do Nascimento
vereador
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